
 
 

EDITAL N.º 075/2021 Voluine 01

PREGÃO PRESENCIALNº 037/0021

OBIETO: Contratação de empresa especializada. para
prestação de serviços de transporte de passágeixos de Barra

- Bonita para a cidade de Bauru, do Estado de São Paulo;
regularmente registrados no órgão sovernamental estadual
competente para o licenciamento e fiscalizaçãode transporte de
passageiros iniermúnicipal atualmente Artesp.
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ANEXO IV - PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de
direito, a empresa VALVANS TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIREL! - ME, com
sede na Rua Regina Ghedin Froline, 186 — Recanto Regina na cidade de Barra
Bonita/SP, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 09.139.021/0001-67 e Inscrição
Estadual sob n.º 202.032.106.110, representada por seu proprietário Sr. (a) Carlos
Valmir Baviloni, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 20.304,79 cX e do
CPF n.º 135726.658-84, nomeia e constitui seu representanteo(a) Sr(a) EDSON
DA SILVA, portador(a) da Cédulade Identidade RG n.º6.812.664-5/5SP-SPeCPF =
n.º 827,296.468-68, a quem são conferidos poderes para representar a empresa”
outorganteno Pregão n.º 037/2021, instaurado pela Prefeitura da Estância Turística
de Barra Bonita, em especial para firmar declarações e atas, apresentarou desistir
da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou
desisiir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certameacima indicado.

   
Barra Bonita/SP, 23 de julho de 20217A

VAMVANB =Transportesé
Locagões=EIRELI=ME.

Carlos Valmir Baviloni É
DIRETOR

         “

Observação:Naapresentaçãodestaprocuração,amesmadeveráA saiado contrato social daproponenteou de outrodocumento,ondeestejaexpressa aapaci competênciado outorgante

para constituir mandatário. / A
VALVANS TRANSPORTES E LOCAÇÕESEIRELi — ME A Telefones (14) 3641-1374

Celular (14) 997.09.99.508
js Site: www.valvans.com.br

A e-mail: contato valvans.com.br

DCEadostur26076523.30.0001.6AT ”

      
   

CNPJ: 09.139.021/0001-67— L.E.: 202.032.106.110

Rua Regina Ghedin Froline, 186— Recanto Regina
CEP 17.342-264 — BARRA BONITA/SP

EBARTESP pois Cos 35984
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

DECLARO,sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstasneste ato

convocatório, que a empresa VALVANSTRANSPORTESE LOCAÇÕESEIRELI-ME,
CNPJ nº 09.139,021/0001-67 é microempresa, nos termos do enquadramento previsto na

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na

integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate

no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 037/2021, realizado peló Município da

EstânciaTurísticade Barra Bonita.

Barra Bonita-SP, 23 de julho de 2021.     
a VALVANS SP, E LOCAÇÕESEIRELI -ME

Cárlos ValmirBaviloni
RG 20.304.793-X  

ÊZ
fé Telefone (14) 3641-1374

g Celulares (14) 997.09.99.508
Site: www.valvans.com.br

e-mail: contatoGDvalvans.com.br

asiur 26,076533,30.0001-6 Er
VALVANS TRANSPORTES E LOCAÇÕESEIRELI — ME
CNPJ: 09.139.021/0001-67— 1,E.: 202.032.106.110

Rua Regina Ghedin Froline, 186— Recanto Regina
CEP 17.342-264 — BARRA BONITA/SP

ESARTESP p3.2144 LS38,984 7
     



ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO

“UA JOSE STRINGHETA 537

BAIRRO Municieio: ur CEP. RG

RESID. BARRAVILLE [BARRA BONITA SP 17340-080 20304793X

crF carco | QUANTIDADECOTAS ”

135.726.658-84 TITULARE ADMINISTRADOR |200.000,00

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO  CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
CERTIFICAMOSQUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOSNESTA JUNTA COMERCIALE SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIADE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADASNO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADEINFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.       
     

    
 

NIRE REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO | ici Das arimDaDES PRAZODE DURAÇÃO

35601096508 | 23/11/2015 01/09/2097 PRAZO INDETERMINADO
NOMECOMERCIAL . TIPOJURÍDICO

VALVANS TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI EIRELI (M.E.)

NE. ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 7
09.139.021/0001-67 RUA REGINA GHEDIN FROLLINI 186

BAIRRO MUNCIPO ur CEP MOEDA VALORCAPITAL

RECANTO REGINA BARRA BONITA Sp 17340-000 R$ 229.900,00
       TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, sosREGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL ci ” >

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE”

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

        NOME

CARLOS VALMIR BAVILONI 
   

 
    

       fE. 
    DATA NÚMERO É

2017 (2020 |393.089/20-3E
CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 229.900,00 (DUZENTOS E VINTE NOVE MIL, NOVECENTOSREAIS).

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUALDA MATRIZ. AZ   
FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NÍRE: sesoyadesos7A

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS:2gfósmoon 

    
 

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização  



  
ANEXO HH

DECLARAÇÃODE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

PREGÃO Nº 037/2021
EDITAL Nº 075/2021

VALVANS TRANSPORTES E LOCAÇÕESEIRELI - ME, devidamente

inscritano CNPJ sob o nº 09.139.021/0001-67,com sede Rua Regina Gliedin Froline, 186 —

Recanto Regina, na cidade de Barra Bonita/SP, em conformidade com o disposto no art. 4º,

incisoVIL, da Lei Federal nº 10.520/2002, DECLARAque está apta e cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no Edital que rege o certame indicado em cpígrafe.

Barra Bonita-SP, 23 de julho de 2021.   cavernas aroseresnenancoscana

VALVANST
Carlos ValmirBaviloni

RG 20,304.793-X A     
Telefone (14) 3641-1374

Celulares (14) 997.09.99.508
Site: www.valvans.com,br

VALVANS TRANSPORTES E LOCAÇÕESEIRELI - ME
CNPJ: 09.139.021/0001-67— |.E.: 202.032.106.110
Rua Regina Ghedin Frolíne, 186 — Recanto Regina
CEP 17.342-264 — BARRA BONITA/SP e-mail: contatoGovalvans.com.br

ESARTESPropiss (6 050865  SCEadostur36,076539.30.0001-6
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VALVANS TRANSPORTES E LOCAÇÕES ErRE,

QUARTAALTERAÇÃO CONTRATUAL
sos. sas

CARLOS VALMIR BAVILONI, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens,
empresário, portador do documento de identidade RG (ssp-sp) nº 20.304.793-X, expedido
em 30/08/2.017, inscrito no CPE sob nº 135.726.658-84, residente e domiciliado na rua

José Stringheta, nº 537, Residencial Barraville, Cep 17.340-000, na cidade de Barra Bonita
(SP), nascido em 17/11/1968,

Único sócio componente da empresa individual de responsabilidade limitada VALVANS

TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI, com sede na rua Regina Ghedin Frollini, nº 186,
o Recanto Regina, Cep 17.340-000, na cidade de Barra Bonita (sp), cujo ato constitutivo se

encontra registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 3.560.109.650-8
em sessão de 23/11/2015, primeira alteração registrada sob nº 12.138/16-2, em sessão de at

18/01/2016, segunda alteração contratual registrada sob nº 438.677/17-1, em sessão de
04/10/2017 e terceira alteração contratual registrada sob nº 61.899/18-5, em sessão de

20/02/2018, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 09.139.021/0001-67, resolve alterar o
contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições:

PRIMEIRA:

O capital social totalmente integralizado em moeda corrente do país é de

R$200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do pais,
e dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor unitário de R$1,00 (um real).

Neste ato o titular Carlos Valmir Baviloni, faz um aumento de capital no
valor de R$29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais), integralizados neste ato em
moeda corrente do país,

Dessa forma o capital social que era de R$200.000,00 (duzentos mil reais),
Os totalmente integralizados em moeda corrente do país e dividido em 200.000 (duzentas

o mil) quotas no valor unitário de R$1,00 (um real), passa para R$229.900,00 (duzentos e

vinte e nove mil e novecentos reais), totalmente integralizados em moeda corrente do país

e dividido em 229.900 (duzentas e vinte nove mil e novecentas) quotas no valor unitário
de R$1,00 (um real). SEGUNDA:

O titular resolve consolidar e dar nova redação ao contrato social da empresa,
Arne O assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
E intratg de constituição, que passa a ter a seguinte disposição: f

Ceitifico que a presente cópia é f
reprodução autêntica do documento

iginal, . s VALVANS TRANSPORTESELOCAÇÕES EIREL!origina 7 108 PM LOCAÇOI
BARRA BONITA 4REA em CLÁUSULA PRIMEIRA“MOME COMERCIAL
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sede na rua Regina Ghedir Freltini, nº 186, Recanto Regina, CEP 17.340-000, no

município de Barra Bonita, estado de São Paulo, podendo, a qualquer tempo, a critério de
seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL
O objeto social é:

> Transporte Rodoviário de Passageiros sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestaduale internacional;
> Transporte rodoviário de Cargas, exceto produtosperigosos e mudanças,
municipal;
> Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente
sem condutor;
> Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento
municipal;
> Transporteescolar, municipale intermunicipal,

CLÁUSULA TERCEIRA — PARAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa

jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanentedo titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma novasituação.

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$229.900,00 (duzentos e vinte nove mil e novecentos reais), o qual

esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País, e dividido em
229.900,00 (duzentas e vinte e nove mil e noventas) quotas no valor unitário de R$1,00
(um real).

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular, CARLOS VALMIR BAVILONI, à quem caberá
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DECLARAÇÃO

Declara q titular da EIREL!, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não

participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será

ENTICAÇÃO
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regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade
Anônima. ese

5 & .

CLÁUSULANONA - DO DESEMPEDIMENTO
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por ei especial, e nem
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a

administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, 8 18, CC/2002).

Za CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Barra Bonita (sp), para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI. 1

O instrumento do Ato Constitutivo de EJRELI, será assinado em 3 vias de igual forma, teor e
consistência.

Barra Bonita (sp), 09 de Outubro de 2.020.

2LeisA CARLOS VALMIR BAVILONI
A
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Pelo presente instrumento particular de alteração da sociedade empresária limitada, os abaixo

assinados: srseer    
( ÉLHO ANTONIO SALVADOR RICARDO, brásilgiro, empresário, casado pelo regime decomunhão
i
+TN Parcial de bens, portador da cédulade identidade RG N.º 10.136.778- SSP/SP e CPF sob n.º

—
57>-873.508-31, tesidenteE domiciliado na cidade de São Manuel, Estado de São Paulo, a Rua

Armando Chinato, 170 — Jardim, Dinkel, CEP: 18.650-000;

JÉSICA DE ARRUDA E SILVA RICARDO, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de

bens, empresária, portadora da cédula de identidade RG n.º 17.079.317-5- SSP/SP e CPF sob n.º

362.000.691-15, residente e domiciliada na cidade de São Manuel, Estado de São Paul, a Rua

Armando Chinato, 170 Jardim Dinkel, CEP: 18650-000:

Únicos sócias da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominação social de RIC

EXPRESSTRANSPORTETURISMO LTDA., com sede na cidade de São Manuel, Estado de São Paulo,

sa Avenida lose Horacio Melão, 2350 — Chacara Aliançã, CEP: 18650-000, com contrato

devidamente registrado na JUCESP sob Nº 3528556895 , € inscrita no CNPJ sob a.
£5.897.585/0001-08, resolver de comum acordo alterar e consolidar o referido contrato social da

mangira que se segue:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que era dgR$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais),

Integralizadas neste ato em moedacorrente dg/Pais, a partir desta data passa a ser de R$

. 73.000,00 (cento e setenta e três mil reáis)
!

     Aididos em 173.000 (cento e setenta e três mil)  
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quotas ne-valor de R$ 1,00 (hum reai) cada uma, integralizadasneste ato eshFABEA oREquiE doRG dove

Pais, subgcritaspelos sócias como segue:   
  

o — [164.350 quotas R$ 16555000 |

JÉSICA DE ARRUDAE SILVA RICARDO | | |[Do TT o 8.650 quotas “R$ s650,00 |

[ÉLVIO ANTONIO SALVADORRICARDO | |TT Tm Tr 173.000 quotas [OR$ 173.000,00 |

TOTALIZANDO | |Ceraeee memeii. O mma

Os

CLÁUSULA SEGUNDA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamentepela integralização do capital social.

A vista das modificações ora ajustadas os sócios resolvem de comum acordo consolidar o

referido contrato social da maneira que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob o nome empresarial RIC EXPRESS TRANSPORTE

TURISMO LTDA, sendo constituída como Sociedade Empresária Limitada e regida-pelasclausulas

A deste contrato & pelos artigos 997 a 1.038 da Lei federal nº 10,405/2002 — Código Civil.

CLÁUSULASEGUNDA — A sociedade tem sua sede social na cidade de São Manuel, Estado de São

Paulo, na Avenida Jose Horacio Melião, 2350 — Chácara Aliança, CEP: 18650-000; podendo

estabelecerfiliais,sucursais ou agencias em qualquer pónto do território nacional,

1)
CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade tem como objeto social aexploraçãoãoraão de:f

4 me “a , , cai Eus / 1
a! Transporte Rodoviário coletivo de passageiros, com itineráriofixo, municipal;f

f f
cj Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sobregime defretamento, municipal, £f ” y

bj Transporte Escolar; PL
)    
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dj Tramsporiãrodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,iettermidatáprA

intéróstaduat e internacional;

e) Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e

internacional.

CLÁUSULA QUARTA — O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA= O capital social é de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais), divididos

em 173.000 (cento e setenta e três mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma,

integralizadas nesteato em meeda corrente do País, subscritas pelos sócios como segue:  
    escapeam TECTOTT CO 464.350quotas |  R$264350,00 |

JÉSICA DE ARRUDA E SILVA RICARDO | 4a | =
o | 8.650 quotas | R$ 8850,00 |

ÉLVIO ANTONIO SALVADOR RICARDO |parrt itrimcitam du rermrenç emergiram
[472.000 quotas R$173.000,00 |

|POTALIZANDO !cem cu mn 00meme

CLÁUSULA SEXTA « A administração da sociedade caberá ao sócio ÉLVIO ANTONIO SALVADOR

RICARDO, com poderes e atribuições de representar a sociedade, ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente, isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alignar bens imóveis da sociedade, sem

autorizaçãodo outro sódio.

CLÁUSULA SÉTIMA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas-quotas, mas         tados respondem solidariamentepela integralizaçãodo capital social.

CLÁUSULA OITAVA = Ambos os sócios terão direito a uma retirada mênsal,7 titulo de pró labore,

nte7fodo o exercício.
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CLÁUSULA NONA - Todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o lôvaritsmento do

balanço do exercicio, sendo os lucros ou prejuízos verificados, distribuídos ou suportados pelos

sócios, na proporção de suas quotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ouia

dependência,mediante alteração cortratual assinada por todos as sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — As quotas da sociedade são indivisíveis « não poderão ser

cedidas, alienadas, gravadas, transferidasou qualquer maneira comprometidastam terceiros, sem

o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços & condições, o direito

de preferência ao sócio quê queira adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as que

possui.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — No caso de um dos sócios desejar retirar dã sociedade, devéra

notificar ao outro sócio, par escrito, com antecedência de 50 (sessenta) dias, e seus haveres serão

resimbolsadosna modalidadeque estabelece na Clausula 13º deste instrumento.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- No caso de falecimento de um sócio será realizado um balanço

especial na data do falecimento ocorrido. Os herdeiros pre-morto receberão os haveres apurados

ate o balanço especial em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, corrigidas monetariamentecom

os indices determinados pela lei vigente na data do falecimento, vencendo-se a primeira prestação

após 120 (cento e vinte dias) da data do balanço especial,

CLAUSULADECIMA QUARTA — Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que

não estão impedidos & exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

comdesação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente,o acessç a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborao, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
A

4  
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a propriedade.

CLALISULA DEGIMA QUINTA - As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas sobre O

presente contrato, serão supridas ou resolvidas, com base na fei n.º 6.404/76, conforme

determinado pelo artigo 1053 no seu parágrafo único da lei 10,406/2008 CC.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste

contrato, renunciando-sea qualquer outro, por únuito especial que seja.

E, por se atharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foilavrado,

obrigam-se a curnprir o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e produzam um

sá efeito e assinam para fins e efeitos de direito,

são Manuel,15 de Abril de 2046,

Étvio à      cs ADos A



  
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO Nº 037/2021
EDITAL Nº 075/2021 —

RIC EXPRESS TRANSPORTE TURISMO LTDA., devidamente inscrita

no CNPJ sob o Nº 05.897.585/0001-08, com sede Avenida José Horácio Melão, 2350

Chácara Aliança, na cidade de SÃO MANUEL/SP, em conformidade com o disposto

no art. 4º, inciso Vil, da Lei Federal nº 10.520/2002, DE CL AR A que está apta e

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital que rege o certame

indicado em epígrafe.

São Manuel, 13 de julho de 2021.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

PREGÃO Nº 037/2021
EDITAL Nº 075/2021

RIC EXPRESS TRANSPORTE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº
05.897.585/0001-08, sediada a Avenida José Horácio Mellão, 2350 - Chácara Aliança -
SÃO MANUEL/SP - CEP 18650-000, DE CL A R A sob as penas da lei, sem

prejuizo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão
Presencial Nº 037/2021, realizado pelo Município da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo.

São Manuel, 13 de julho de 2021.        vioAntónio Salvador Ricardo
*N, sócio administrador
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
Praça Nhonhô de Salles n.º 1,130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-000

Fone/Fax (14) 3604.4000 - e-mail compras(ybarrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40 

ANEXO IV —- MODELO DE PROCURAÇÃOPARA CREDENCIAMENTO

pa Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a

empresa HALLEY TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP, com sede na
AVENIDA JOSE CELESTINO PERETTI, JARDIM ARCO IRIS O, DOIS
CÓRREGOS-SP, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 55.698.682/0001-40e Inscrição
Estadual sob n.º 289,010.340.119, representada por seu sócio-gerente Sr. (a).JOEL
MOACIR-MARTENS,..portador(a)da Cédula de Identidade RG n.º 11948976do CPF n.º

———955.809.808-20 nomeia» constitui seu representante o(a) Sr “JOEL MOACIR
— MARTINS JUNIOR, po ador(a) da Cédula de Identidade RG (todos e CPF n.º

375.593.648-88,-aQuem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante.no--
Erceio pé0/2021, instaurado pela Prefeitura da Estância Turística EBarraBonita, em
especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances

“Verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. /Dois Córregos, 22de julho de 2021.a / “f O di eo/ a T     Rd Fahead em

/JÓELMOACIÊMARTINS 155.698.682/0001-40]
HALLEY TRANSPORTES
É TURISMO LTDA - EPP

Assinaturado responsávelpela outorga RUA JOSÉ CELESTINO PERETTI, 815
JARDIMARCO-ÍRIS | - CEP 17.300-090

/ LDOIS CÓRREGOS - sp|
Observação: Na apresentação desta procuração, a mesma deverá vir acompanhada do

/ contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a

capacidade/competência do outorgante para constituirmandatário. 



 ENA3

Procuração

Eu Joel Moacir Martins, portador do RG: 11.948.976 - 4 e

CPF: 959.809.898-20, administrador da Halley Transportes E

Turismo LTDA, CNPJ: 55.698.682/0001-40, nomeio Joel Moacir
Martins Junior, portador do RG: 44.861.409-1 e CPF:
375.593.648-88, a, ter liberdade nos atos tomados referente
a prestações de serviços prestados, tanto em meu nome
quanto em nome da empresa.

Autorizo essa procuração por tempo indeterminado.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça Nhonhô de Salles n.º 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-000

Fone/Fax (14) 3604.4000 - e-mail compras(ybarrabonita.sp.gov.br
ESTADODE SÃO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃODE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO Nº 037/2021
EDITAL Nº 075/2021

HALLEY TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP, devidamente

inscrita no CNPJ sob o 55.698.682/0001-40, com sede a AVENIDA JOSÉ

CELESTINO PERETTI, JARDIM ARCO IRIS II, DOIS CÓRREGOS-SP, em

conformidade com o disposto no art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/2002,

DECLARA que está apta e cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos

no Edital que rege o certame indicado em epígrafe.

Dois Córregos, 22de julho de 2021.

assinatura do representante lega
JOEL MOACIR MARTINS

Nº do RG 11948976

A [55.698.682/0001-40!
Sos > = > HALLEY TRANSPORTES
r —— E TURISMO LTDA - EPP

RUA JOSÉ CELESTINO PERETT!, 818
JARDIMARCO-ÍRIS Il - CEP 17.300-000



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
Praça Nhonhô de Salles n.º 1,130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-000

Fone/Fax (14) 3604.4000 - e-mail compras(Dbarrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃODE MICROEMPRESA OU
EMPRESADE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, que a empresa HALLEY TRANSPORTES E TURISMO

LTDA EPP (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 55.698.682/0001-40 é

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramentoprevisto

na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 037/2021,

realizado pelo Município da Estância Turística de Barra Bonita.

Dois Córregos, 22 de julho de 2021.

assinatura do representante legal
JOEL MOACIR MARTINS

É Nº do RG 11948976

CE '55.698.682/0001-40!
HALLEY TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EPP
RUA JOSÉ CELESTINO PERETTI, 815 28
JARDIM ARCO-ÍRIS Il - CEP 17.300-000

|DOIS CÓRREGOS - sr
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PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a

empresa VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES,com sede na RUA BENTO
DE MELLO Nº 245 BAIRRO: BANDEIRANTES - BROTAS-SP CEP 17380-000, devidamente inscrita no
CNP) sob n.º 23.538.306/0001-00 e Inscrição Estadual sob n. º228026822110, representada por .

seu sócio-gerenteS.r. VALTER MONTEFUSCO HERRERA, portador da Cédula de Identidade RG n.º
47.44183,SSP/SPe do EPEn.º600.874.718-68, nomeia e constitui seu representanteo S.é. ELIZEU
DOS SANTOS BRAGA , pórtador da Cédula de Identidade RG n.º 42.212.858-2 SSP-SP e CPF TI.
º359.376.358.33, à quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no
Pregão. º030/2021, instaurado pela Prefeitura da

“Estância Turística de Barra Bonita, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou
desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da
interposiçãode recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

Brotas S/P, 23 de julho de 2021PS
NE A , 4

VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES
 

N Observação: Na apresentação desta procuração, a mesma deverá vir acompanhada do

Pe A contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a

capacidade/competênciado outorgante para constituir mandatário. /
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Praça Nhonhô de Salles n.º 1,130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-000
* Fone/Fax(14) 3604.4000 - e-mailcompras barrabonitm.sp.gov.br

Er PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE BARRA BONITA

. ; . ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40

ANEXO Il- MODELO DE DECLARAÇÃODE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO Nº 030/2021
EDITAL Nº 059/2021

Eu, Valter Montefusco Ferreira Transportes,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 23 538.306/0001-00,

com sede em Brotas, em conformidade com o disposto no artigo 4º inciso

XII, da lei federal nº 10.520/2002 declara que está apta e cumpre

plenamente os requisitos de habilitaçãoexigidos no edital que rege o

certame indicado em epígrafe.

Barra Bonita, 23 de julho de 2021 
as ( D U A

N NIAA í UA : a

ValterMohtefuscoFerreiraTrânsportes4  



PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
Praça Nhonhôde Salles n.º 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-000

Fone/Fax (14) 3604.4000- e-mail comprasDbarrabonita.sp.gov.br
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃODE MICROEMPRESAOU
EMPRESA DE PEQUENOPORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, que a empresa VALTER MONTEFUSCO HERREIRA

TRANSPORTES,CNP)sob nº 23 538.306/0001-00 é microempresa ou empresa

de pequeno porte, nos termos do enquadramentoprevisto na Lei

Complementar nº 123, de 14 d dezembro de 2006, cujos termos declaro

“ hecer na integra, estando apta, portanto , a exercer o direito de preferencia

como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão Presencial

nº 030/2021, realizado pelo Municio da Estancia Turística de Barra Bonita

Barra Bonita,23 de Julho de 2021
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Eu, VALTER MONTEFUSCO HERREIRA, portador da Cédula de Identidade nº 47441835, inscrito no Cadastro de
PessoasFísicas- CPF sob nº 600.874.718-68, na qualidade de titular, sócio ou responsá gal da empresa
VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) RUA BENTO DE MELLO, 245, JARDIM PLANALTO, SP, Brotas, CEP 17380-000,paraexercer suas
atividades regularmente, DEVERÁ obter CERTIFICADODE LICENCIAMENTOINTEGRADOVÁLIDO, obtido peic
sistema Via RápidaEmpresa - Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 55.660,
de 30 de março de 2010. é

 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, emsua atividade ou grupo de
atividades, ou qualqueroutra das condições determinantesà expediçãodo Certificadode Licenciamento integrado,
implicana perdadesua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renoi

  
>gr fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada po!
spresentante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidõesrelativas ao registre
mpresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacionalda PessoaJurídica
>NPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, medianteuso da respective
artificação digital. : :

“+ oa “a cO
RG: 47441835

VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES

original.
BARRA BONITA  
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REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL
..

CADASTRO NAGIÔNAL DARESSOA JURÍDICA - CNPJ

: PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

“.
..., 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:

* Junta Comercial do Estado de dera 
   PROTOCOLOREDESIM

SPN1936274613

91. IDENTIFICAÇÃO a
INOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
VALTERMONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES 23.538.306/0001-00

  
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOSSOLICITADOS/ DATA DO EVENTO     
      

244 Alteracaode atividadeseconomicas(principal e secundari
247 Alteracaode capital social

E

 Número de Controle: SP70330762 - 23538306000100 
03, IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME.

VALTERMONTEFUSCO HERREIRA

LOCAL

 Pr
00.874.718-68 ATA

9/08/2019   
04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL.

[Este documentofoi assinadocomo Certificadodigital do Ni: 129.280.908-60 1

Aprovado pela instruçãoNormativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2019

ema
JUCESP
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃOE CONSOLIDAÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESARIALIMITADA

OUROVAN TURISMO LTDA ME
CNPJ n.º 04.451.961/0001-73

NIPE n.º 35216915871

=+icerngiao

Os abuixo-assinades:

a) FRANCISCO GASPARINE JUNIOR, brasileiro, casado no Regime
Comunhão Parcial de Bens, empresário, RG-SSP/SP n.º 30.568.598-3 e CPI n.º

304.696.298-35, residente e domiciliado nesta cidade de Brotas, SP. na Rua
—Marino Osti, n.º 235, Centro; CEP 17380-090,

 

b) GIOVANA TESSARI BISSOLI GASPARINI, brasileira, casada no regime da
Comunhão Parcia! de Bens, professora, residente e domiciliada nesta cidade de

Brotas, SP, à Rua Marino Osti n.º 235, Centro, CEP 17380-000, RG-SSP/SP nº
43.429.351-9 e CPF n.º 347.190.928-10,

Unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada de acordo com o ar. ;
997 da Lei n.º 10.406/02 do novo Código Civil, denominada, “OURO
TURISMO LTDA-ME”, com sede e !          

    stabelecida na Avenida Lorival Jaubert da *

Braga n.º 1230, Centro, Brotas, Estado de São Paulo, CEP 17380-005, ins
CNPJ sob n.º 04.451.961/0001-733 com seus atos constitutivos — arquivados
registrados na JUCESP sob nº 35215.015.871 em sessão de 16/05/2001 e uy
aiteração sob n.º 512.5235-0 em sessão de 11/12/2015, tem entre si e na mei
forma de direito, justo € combinado a vresente alteração contratual, benz como a

consolidação do contrato social, conforme c'áusulas e condições seguinte: 4
AF

    enbidoã

107
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[º — O capital social no valor de R$-150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em

150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de R$-1.00 (um rea!) cada uma, passa a ser de Rs-
250.000,00 (duzentos e cinguenta ini! reais). dividido em 250.000 (duzentos e cinque:
quotas de R$-1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$-100.000,00 (cem mil
integralizado nesta data com o aproveitamento de parte do saldo da conta
Acumulados.

      a mii)

Lucros 2º - O capital social totalmente intesralizado no valor de R$-250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais), dividido em 250.000 (duzenios e cinçuenta :nil) quotas, fica assim distribuído
entre os sócios:

 
SÓCIOS QUOTAS VALOR

FRANCISCOGASPARINI JUNIOR 125.000 R$-125.000,00

GIOVANA T. BISSOLE GASPARINI 125.000 R$-125.000,00

TOTAL: ] 250.000 R$-250.000,00

3" - O Contrato Social fica assim consolidado:

CONTRATO SOCIAL

OUROVANTURISMO LTDA —- ME |

1º Cláusula - A sociedade gira sob a denominação, empresarial

TURISMO LTDA ME”. | A
7 n | A xO to /C

À N NS f

EN N v sza] AN A
| 4 e » É
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Habela Bócck F.Fte
EscreventeAutorizada

 | AUO155AAO297077

2º Cláusula — A sociedade tem sua sede nesta cidade de Brotas, SP, na Avenida
Lorival Jaubert da Silva Braga, n.º 1.230, Centro, CEP 17.380-000, podendo
estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo
às disposições legais vigentes.

3” Cláusula — Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros. sob regime de

fretamento, intermunicipal, interestadual c internacional; Transporte Rodoviário
Coletivo de Passageiros, sob Regime de Fretamento, Municipal; Locação de Veículos
Rodoviários sem motorista, Locação de Veículos Rodoviários com motorista, exceto
leasing; Transporte Turístico de Superfície conforme legislação em vigor; Agência de
Viagens e turismo.

 
4º Cláusula — O capital social é de R$-250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional
e assim distribuído entre os sócios:

sócios QUOTAS VALOR

FRANCISCOGASPARINI JUNIOR 125.000 R$-125.000,00

GIOVANA T. BISSOLI GASPARINI 125.000 R$-125.000,00

TOTAL: 250.000 R$-250.000,09

5º Cláusula— A responsabilidadede cada sócio é restrita ãoDgarê de suas quotas. pe
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, EP  1052 da Lei 10.406./02, CC/2002.    
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6º Cláusula - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para a aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

7º Cláusula - O prazo de duração é por tempo indeterminado.

 8º Cláusula — O uso da denominação social, a gerência e a administração du

sociedade será feita somente pelo sócio FRANCISCO GASPARINE JUNIOK,
individualmente, que representará a sociedade ativa e passivamente, judicial «

extrajudicialmente, sendo-lhe, entretanto, vedado o uso da denominação social em

transações alheias aos fins comerciais, como endossos, cauções, fianças, avais, c:

de créditos e outras transações contrárias aos interesses da sociedade. O

administrador terá direito a uma Retirada mensal, a título de “Pró Labore”, fixada p |

acordo entre os sócios. |

 
acalma

 

  

9º Cláusula — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro. à

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, cm partes iguais, os lucros ou perdas apuradas.

. ] Ê

10º Cláusula — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, Os sócios /
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.   

1º Cláusula - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  mendinaemeã

ã 
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 Isabela Bótca E Cordebelto

Eccrovanta Autorizada

12* Cláusula — Falecimento ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
com suas atividades com herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo
interesse deste sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado c liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da revolução. verificada em

balanço especialmente levantado.

 

Parágrafo Unico: - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

13º Cláusula - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não esti
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude dc

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia pí
contra o sistema financeiro naciona!, contra normas de defesa da concorrência. cont
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

 
14º Cláusula — Fica eleito e aceito entre as partes o foro da Comarca de Brotas.
Estado de São Paulo, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obr je:
resultantes deste contrato.

 
15º Cláusula - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade, omissas neste instrumento, estão soba legislação em vigor.  
E, por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instruprênio em res
vias, de um só teor, na presença das testemunhas. S

) Easidi é f( a” sf O< f
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OUROVAN TURISMO LTDA
Av Lorival Jaubert da Silva Braga, n.º 1230 Centro Brotas, SP

Fone (14) 3653 1803

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTOAOS
REQUISITOSDE HABILITAÇÃO

PREGÃO Nº 037/2021
EDITAL Nº 075/2021

OUROVAN TURISMO LTDA , devidamente inscrita no CNPJ

sob o nº 04.451.961/0001-73, com sede na cidade de Brotas, SP, na Avnida

Lorival Jaubert da Silva Braga, n.º 1230, Centro, em conformidade com o

disposto no art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/2002, DECLARA que

está apta e cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital que

rege o certame indicado em epígrafe.

Brotas, SP, 21 de Julho. de 2021. 
Nº do RG SSP/SP n.º 30.568.598-3 /



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato convocatório, que a empresa  OUROVAN TURISMO LTDA - ME, CNPJ nº

04.451.961/0001-73 é MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento previsto na Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na

integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate

no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 037/2021, realizado pelo Município da

Estância Turística de Barra Bonita.

Barra Bonita-SP, 23 de julho de 2021. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|Nro
23.538.306/0001-00 26/10/2015

MATRIZ CADASTRAL  
   

NOME EMPRESARIAL
VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES  
seenTÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) | PORTE

   
[ CÓDIGO E DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestaduale
internacional  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário(Individual)  

   
 

    
  

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R BENTO DE MELLO 245 tera

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

17.380-000 BANDEIRANTES BROTAS SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

anacorsi31(Ogmail.com (14) 3653-2770  
ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)
oem  
SITUAÇÃOCADASTRAL DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA 26/10/2015
    

MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

    fi SITUAÇÃOESPECIAL DATADA SITUAÇÃOESPECIAL

| seen veses      

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/07/2021 às 15:11:02 (data e hora de Brasília). Página: 11 
tofl 13/07/2021 151º



COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL  
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA Da COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| DA DE AtESTURA

RM '06/0001-00 CADASTRAL 26/10/2015
      

NOME EMPRESARIAL

VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES  
| TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA] |

ME
 

PORTE |    TODISOE DESCRIÇÃODA ATIVIDADEECONOMICAPRINCIPAL

- Transporte rodoviáriocoletivode passageiros, sob regime de fretamento, municipal    ESCAIÇÃO DAS ATIVIDADESECONONICASSECUNDARIAS

49.29-9-02 - Transporte rodoviáriocoletivode passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

    
TODIGO E DESCRIÇÃODA NATUREZAJURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)  
   TOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

l R BENTO DE MELLO | 245 | [pit |

CEP BAIRRODISTRITO MUNICIPIO UF

17.380-000 | BANDEIRANTES | | BROTAS | sp |     
 

ENDEREÇOELETRÔNICO

anacorsi31Ogmail.com

ENTE FEDERATIVORESPONSAVEL(EFR) ]
SITUAÇÃOCADASTRAL | [em DA SITUAÇÃO CADASTRAL ]

E,

 

TELEFONE

(14) 3653-2770 |   
ATIVA 6/10/2015   

MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

 
   

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

   
    

M j
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. /

A f
Emitido no dia 15/07/2021 às 10:52:31 (data e hora de Brasília). Página: 11 /  CONSULTAR QSA
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CNPJ:

CAPITAL SOCIAL:

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

Passo a passo para o CNPJ ConsultasCNPJ Estatísticas Parceiros ServiçosCNPJ

/
;1

g



  
Código de controle da consulta: a282e0d9-6380-4298-8982-f956e5alfd90

  
Estabelecimento 

IE:

CNPJ: 
 Nome Empresarial:

Nome Fantasia: 
NaturezaJurídica:

228.026.822.110

23.538.306/0001-00

VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES

Empresário (Individual)    Endereço

Logradouro: RUA BENTO DE MELLO

Nº: 245 Complemento:

CEP: 17.380-000 Bairro: BANDEIRANTES

Município: BROTAS UF: SP

o Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 26/10/2015

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - JAÚ 
Regime de Apuração:
Atividade Econômica:

NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO

Transporte rodoviário coletivo de passageiros,sob regime de fretamento, municipal 
 

Informações NF-e 
' Data de Credenciamentocomo emissorde ne 01/10/2018

Indicador de Obrigatoriedadede NF-e: ObrigatoriedadeTotal

Data de Início da Obrigatoriedadede NF-e: 01/01/2020 
 

Informações CT-e 
Data de Credenciamentocomo emissorde er 20/09/2018

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedadede CT-e: ObrigatoriedadeTotal

15/08/2019

Voltar

/

 
 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas Bass óprios contribuintes cadastrados.
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e
nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
 4.4.0



SINTEGRA http://Nwww.sintegra.gov.br,

Sistema integrado ANO
de informações É Sá

sobre Operações NC

interestaduais jo
com Mercadorias

Serviços

         Cadastro de
Contribuintes de ICMS

- Cadesp

Consulta Pública ao
Cadastro ICMS  

Código de controle da consulta: 34e14ab4-3cal-4c56-
b5d1-00716805b94e 

Estabelecimento 
IE: 228.026.822.110

CNPJ: 23.538.306/0001-00

Nome Empresarial: VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES

Cadastro CNPJ
Receita Federal

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Cadastro
Centralizado de — Endereço
Contribuintes o
  
Logradouro: RUA BENTO DE MELLO

Nº: 245 Complemento:
CEP: 17.380-000 Bairro: BANDEIRANTES

Município: BROTAS UF: SP 
InformaçõesComplementares 

Data da Situação Cadastral:
26/10/2015

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - JAÚ

NORMAL - REGIME
Regime de Apuração: PERIÓDICO DE

APURAÇÃO

Situação Cadastral: Ativo

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob”
Atividade:Econômica: regime de fretamento, municipal 

Informações NF-e

ÇA. /
Data de Credenciamento como emissor de ui 01/10/2018 4 LO

A
Indicadorde Obrigatoriedadede NF-e: ObrigatoriedadeZótal

Data de Início da Obrigatoriedadede NF-e: 01/01/2020  InformaçõesCT-e 
yr Data de Credenciamento como emissor de df 20/09/2018

Modal: Rodoviario Indicador de Obrigatoriedadede CT-e: Obrigatoriedade Total

y Data de Início da Obrigatoriedadede“ 15/08/2019

Q   
13/07/2021 15:13
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES
CNPJ: 23.538.306/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Anww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:43 do dia 08/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2021.
Código de controle da certidão: 447D.6ABE.6F2A.0CA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

»



MINISTÉRIO DA FAZENDA sl
Secretaria da Receita Federal do Brasil Ê

Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES
CNPJ: 23.538.306/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
“Nos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:03:30 do dia 15/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2022.
Código de controle da certidão: 367C.977E.DB8A.B1A6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIAGERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa 
Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 23.538.306

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

es
É ”

o Certidão nº 30278892 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão | 15/07/2021 14:08:13 ) (hora de Brasília)

“Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

ai Certidão emitida nos termos da ResoluçãoConjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

N Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 4

/ A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidadeno sítio | / É
“http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br /Yy

/ //4X

j



   
 

 
Certidão número

Contribuinte

CNPJ/CPF

Inscrição

Endereço

Bairro

Cidade

Emitida em

Válidaaté

BROTAS

 
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Receita Municipal

VALTERMONTEFUSCOHERREIRA6U0N747IBOS

75260

Conforme busca em nosso banco de dados, foi constatado débito para o contribuinte acima descrito.

As informações desta

Certidão expedidavia latermet

estão contidas em nosso Cadastro.

hftp:/servicos.brotas.sp.gov.br:8080/issonline'servlet/hautenticadocumento). 
 

    

  



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE
BROTAS

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Receita Municipal 

Certidão Positiva de Débitos de

Tributos Mobiliários

Certidão número = 2050-2007-9709

Contribuinte : VALTER MONTEFUSCOHERREIRA6087471868

CNPJ/CPF : 23.538.306/0001-00

Código 5985

Inscrição : 046934

Daia de Abertura 20/09/2017

Data de Encerramento

Endereço : RUA: BENTO DE MELLO, 0245.

Bloco/Apartamento 3
Baino PLANALTO, CEP: 17380-000.

Cidade : BROTAS - SP.

Tipo Serviço Atividade 1º: TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,MUNICIPAL

Emitida em : 31/05/2021 às 10:16:37

válida até : 29/08/2021

Ressalvandoo direito que cabe a Fazenda Pública Municipalde exigir na forma da Legislação vigente, os Tributos ou

quaisqueroutros emolumentos que por ventura venham a ser apurados;
Contorme busca em nosso banco de dados, foi constatadodébito para o contribuinte acima descrito.

As informações desta estão contidas em nosso Cadastro.

Z
os 4 A

Cenidão expedidavia Internet Aé
A autenticidadedesta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal deFinanças(
http:liservicos.brotas.sp.gov.br:8080/issonline/servlet/hautenticadocumento).
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FALERMDA
SECRETARIAMUNICIPALDA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 
Certidão Número: 0729053 - 2021

CPF/CNPJ Raiz: 23.538.306/

Contribuinte: VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES

Liberação: 15/07/2021

Validade: 13/10/2021

Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalizaçãode LocalizaçãoInstalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalizaçãode Anúncio-TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento- TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saude - TRSS (incidência a partir de Jan/2011)

imposto Sobre Trarismissãode Bens Imóveis - ITBI

Unidades Tributárias:

Ressalvado odireito de a Fazenda Municipal cobrare inscrever quaisquerdívidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierema ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Municipio é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos créditos tributários inscritos-e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:
REGULAR.

Da)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço,
http:/Mww.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

  
O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTOINSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. O PRESENTE |

DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADENO CADASTRODE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO
(CPOM).     

 

 
“Certidão expedidacom base na Portaria ConjuntaSF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREMnº 3, de 6 de abril de 2015,
|Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidãoemitida às 14:21:56 horas do dia 15/07/2021 (hora e data de Brasília)  



Lofl

QU  
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 23.538.306/0001-00
Razão

Social:
Endereço: RUA BENTO DE MELLO/ BANDEIRANTES// / 17308-000

VALTER MONTEFUSCO HERREIRA 60087471868

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2021 a 11/08/2021

Certificação Número: 2021041402065800582704

Informação obtida em 13/07/2021 15:19:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

   
13/07/2021 15:1!€



Página 1 de 1 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.538.306/0001-00
Certidão nº: 21795616/2021
Expedição: 13/07/2021, às 15:21:15
Validade: 08/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.538.306/0001-00, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no-concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
a y

/ RA/ (Cc

Duvidas e sugestões: cndtlftst.jus.b1



 JULES” - Juma comercial qo estado qe são rauio
Ministério da Indústria,Comércio Exterior e Serviços SBB
Departamento de Registib Emprasariabé ihtegfação+.DREI aa
Secretariade Desenvolviménio Eçanômico ee.” o JUCESP

» “a. “ . «aroComercialdo
E “te o a EstudodeSãoPino

ejces

“uu àalas a . k 
aebrosr

vias ”“= “Detlaração

Eu, VALTER MONTEFUSCO HERREIRA, portador da Cédula de Identidade nº 47441835, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF sob nº 600.874.718-68, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa
VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) RUA BENTO DE MELLO, 245, JARDIM PLANALTO, SP, Brotas, CEP 17380-000,para exercer suas
atividades regularmente, DEVERÁ obter CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido peic
<” »ma Via Rápida Empresa — Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 55.660,
de 30 de março de 2010.  
Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabélecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expediçãodo Certificado de Licenciamento Integrado,
implica na perda de sua validade, assumindo,desde o momentoda alteração, a obrigação de renová-lo.

        
    Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certifica e Licenciamento Integrado poderá ser solicitada poi

representantelegal devidamente habilitado, presencialm: no ato da retirada das certidões relativas ao registré
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilistavinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certificaçãodigital.

4

€

RG: 47441835

VALTER MONTEFUSCOHERREIRATRANSPORTES ET
Gs

  
q

so A 7) 3/ /



 
13/07/2021 0049787813

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS
 
CERTIDÃONº: 303796 FOLHA: 1/1

A autenticidadedesta certidão poderá ser confirmadapela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçõesde PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

12/07/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessadoem nome de: *+*+++trramsras

VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES ME, CNPJ: 23.538.306/0001-00, conforme

indicação constante do pedido decertidão +emammsemrerereceranteemarenrenaearaneeneanrentantania

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com; situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais

do Estadode São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode serverificadano Comunicado
SPI nº 22/2015.

stacertidãoconsidera os feitos distribuídos na 1º In      ância,mesmo que estejam em

Receita Federal que verifique a identidade do 'NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A

conferência dosdados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusivado
destinatário da certidão. E E : E    
  

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 13de julho de 2021. 
0049787813EBD  



Declaração

Eu, Valter Montefusco Herreira Transportes, portadora do CNPJ

23.538.306/0001-00, tenho autorização nas duas vans com

capacidades para 16 lugares, registrado, licenciado e dotados de

autorização para transporte de passageiros pela ARTESP para
transporte de passageiros no estado de São Paulo, como motorista

capacitados na Categoria D, expedida pelo órgão competente e

em plena validade.

Barra Bonita, 23 de Julho de 2021

EL Ce AS 9 ) crso Pi» PEACE 
Eliseu dos Santos Braga

3 ,, y Zatl PAU HF
y E T

Valter Montefusco Herreira Transportes “a



19] Ja

k iSil 
      Nº 11910 / 2021

SARTESP DECLARAÇÃO DE VISTORIA VÁLIDO ATÉ:
AGÊNCIADETRANSPORTEDOESTADODESAOPAULO .

14/12/2022

VALTER MONTEFUSCOHERREIRATRANSPORTES Tc 01
Rua Bento de Mello, 245

BROTAS SP AMAS
Serviço: Prefixo: Placas: Cor Predominante:

FRETAMENTO 02 GJN-5907 Prata

RENAULT MASTER
Número do Chassi: Ano de Fabricação:

93YMAF4XELJ999498 2019

RENAULT MASTER MART L3

Tipo: Lotação Sentada: Lotaçã Pé: Ano de Fabricação:RBBOVIÁRIO MICRO-ÔNIBUS- M$92º Sentada a Pod ogSto

CREA: 0601108291 5057 / 2020

CARLOSROBERTOTRIPODI Nº Credenciado Renato Saliba

Responsávelpela Vistoria EngenheiroChefe da TC1
    
 

Emitido em: 09/05/2021 14:05:46

Governo do Estado de São Paulo

Protocolo de Acompanhamentode Documento 
/

2,

Número do Documento: ARTESP-EXP-2021/07453

Número do Protocolo: 5hQ0iCpFvp A

Data/Hora: 09/06/2021 14:27:36 f
O

Atenção: Para consultar o andamento do seu documento acesse o E Ed
hitps:/ wwwdecumentos.spsempapelsp.gov.br:443/sigaex/public/app/processoautenticar!

n=5hQ0CpFvp “ X
7
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VÁLIDO ATÉ: |DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Aa
PINAS

ap CAMPY

“Corpredominante:“Pao ,ngm meia À

MASTER |

f sandoFf abricação: |
5º SOL. om
MASTER MBUS L3H2 1

Ano de rapajçação: !
pestaçheago Baia

º

   Eco RENAULT. | 05758

E EBBoviáriomicro-ondasBea 
imiiiinimommnes EM Ã

CREA:0601107632 “5055/2020oaennANOITS Nº Cradenciado FenatoSalibaEngenheirochefedaTCi cm
ResponsávelpelaVistoria
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Declaração

Eu, Valter Montefusco Herreira Transportes, portadora do CNPJ

23.538.306/0001-00, tenho autorização da ARTESP para

transporte de passageiros no estado de São Paulo, como motorista

capacitados na Categoria D, expedida pelo órgão competente e

em plena validade.

Barra Bonita, 23 de Julho de 2021

LD 
Eliseu dos Santos Braga

» A)a S 4 UA o 
Valter Montefusco Hefreira Transportes .£



2
Declaração

Eu, Valter Montefusco Herreira Transportes, portadora do CNPJ

23.538.306/0001-00, contrato José Santos Lisboa e Tiago Pereira

, sendo os dois motorista com a Categoria D , para trabalhar no

período de 1 ano em minha empresa com o cargo de Motorista,
com transporte de passageiros de Barra Bonita a Bauru, a partir da

data de 23 de Julho de 2021.

Barra Bonita, 23 de Julho de 2021 
Eliseu dos Santos Braga

SO(Ni AR - O ET
' «|

Valter MontefuscóHerreira Transportes

(O
)



PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
Praça Nhonhô de Salles n.º 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-000

Fone/Fax (14) 3604.4000 - e-mail comprasa barrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ/ME46.172.888/0001-40 

ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, “ALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES,CNP!) sob nº 23 538.306/0001-00,
interessada em participar do Pregão(Presencial)nº 037/2021 da prefeitura da

Estancia Turística de Barra Bonita, declaro sob as penas da lei, que a empresa

supracitada encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere á observância do disposto no inciso XXXII do artigo 7º da

Constituição Federal.

Barra Bonita,23 de Julho de 2021 E E / ZElite és Sea LS Leteras / AM
Eliseu dos Santos Braga / f

)
/ A

E | |

Bl) furado /
/ a / valterFontefusco Hofrelra Transportes E



Contrato de Trabalho

Eu, Valter Montefusco Herreira Transportes, portadora do CNPJ
23.538.306/0001-00, contrato Tiago Pereira portador do CPF:
382.795.168-24 e RG 47.147.432 para trabalhar no período de 1

ano em minha empresa com o cargo de Motorista, com transporte
de passageiros de Barra Bonita a Bauru, a partir da data de 23 de

Julho de 2021.

Barra Bonita, 23 de Julho de 2021                 TABELIONATODE NOTASE DE PROTESTO - MI NIÇÍPIOE COMARCA DEBROTAS-SP
> PraçaAiadoNSimiés,1204 Centip -Fone (id) 3853-bz60TatianáCristina Dúgue Phvoni - Tabeliá

ER caça a

     
NEL



à

  



 DAS
Dr Dimas de Sales Paiva
CRM 34.566 ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO)
Niédico do Trabalho
Rua Prudente de Moraes, 314 - Barra Bonita - SP - Fones (14) 3641-1915 - 3641-1547  

Empresa: A : | CNPJ:

Nome: Lx E cyo fa: he.
Ú

Setor: Cargo: Função: pelado
   

   
    

          CTPS nº: Série: RG: =
Nó Admissional Peródico Retorno ao Trabalho Mudança de Função Demissional ]
f FO! CLINICAMENTE EXAMINADO, ESTANDO EXPOSTO AOS RISCOS OCUPACIONAIS 

( ) Queda de mesmonível; ( ) Queda de diferença de nível; ( ) Contato com superfície ou líquidos aquecidos;( ) Contato com

parte móveis; ( ) Acidentede transito; ( ) Prensagem; ( ) Trabalho altura; ( ) Trabalho espaço confinado; ( ) Contato com

De Acidentes:| superfícies cortante ou perfurantes; ( ) Ataque de animais peçonhentos;( ) Choque elétrico, ( ) Queda em reservatóriode água;

() Desmoronamento; ( ) Queda de materiais ou objetos;

() Outros: o () Esforço físico intenso; ( ) Levantamento e transportemanual de peso; ( ) Exigênciade postura inadequada; ( ) Trabalho em

Ergonômico:| turno e noturno; ( ) Monotonia e repetitividade;
() Outros:  
() Intempéries climáticas,(carga solar); ( ) Ruído; ( ) Calor; ( ) Frio; ( ) Pressões anormais; ( ) Umidade; ( ) Radiações ionizantes;

Físico: () Radiaçãonão ionizantes; ( ) Vibrações;    
         

             
             

  
        

        
 
     

() Outros:

Químico: () Poeiras; ( ) Fumo; ( ) Gases, vapores, névoas, neblinas; ( ) Agrotóxicos; ( ) Hidrocarbonetos; ( ) Solventes;( ) Ácidos;

() Outros:

Biológico: () Fungose bacilos; ( ) Vírus, parasitas e bactérias; ( )Protozoários;
() Outros:

REALIZOU OS SEGUINTES EXAMES COMPLEMENTARES:
Audiometria L L Protoparasitológico L l Coprocultura t L

Espirometria. ! Í ECG f 1 EEG Í t VDL L !

Glicemia L | Hemograma Completo. LLLU Toxicológico L f

9] Acuidade visuaZe1027 . RX Tórax. £ Lo RXColunaCervical LL
RXColuna Dorsal ti L] RX Coluna Lombar 1 [A

Anamnese ocupacional,exame físico e mental, baseado no histórico profissional e avaliçãodas condições de trabalho, com a
   

finalidadede detectar possíveis problemasde saúde que possam ser agravados com a exposição ao risco.  
         

   
 

  SENDO CONSIDERADO: APTO INAPTO PARA EXERCER A FUNÇÃOACIMA.

MÉDICO COORDENADOR CRM

MÉDICOEXAMINADOR CRM

End.: |ra:
OBS:   
Declaro para osfinse efeitos de direito, que recebi a Segunda via do presenteAtestado de Saúde Ocupacionale as

sequintes viasdgêBxames complementaresacima relacionados.

DAAda, de Et  “ Assinatura Fundionário   



ON

        

Contrato de Trabalho

Eu, Valter Montefusco Herreira Transportes, portadora do CNPJ
23.538.306/0001-00, contrato José Santos Lisboaportador do

CPF: 940.187.825-00 e RG 54.700.353 para trabalhar no período
de I ano em minha empresa com o cargo de Motorista, com
transporte de passageiros de Barra Bonita a Bauru, a partir da data
de 23 de Julho de 2021.

Barra Bonita, 23 de Julho de 2021 
     josé Santos Lisboa

JATO DE NOTASEDEPF MuNI ÍPIO E RCA DE BROTAS-SPresp Denon EcoEcabancA DESRO
ose oTEiana Grit fina. pgjorPavoni- Ta .eE           E RÃ       

e
S
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Dr Dimas de Sales Paiva
CRM 34.666 ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO)
Médico do Trabalho
Rua Prudente de Moraes, 314 - Barra Bonita - SP - Fones (14) 3841-1915- 3641-1547   

 
Empresa: CNPJ:

some To Ao Soda Ade. ,

Setor: Cafgo: Função: SoliaaE
CTPS nº: Série: RG:

  
   

    
        

JZ | Admissional Peródico Retorno ao Trabalho Mudança de Função Demissional
FOi CLINICAMENTE EXAMINADO, ESTANDO EXPOSTO AOS RISCOS OCUPACIONAIS
() Queda de mesmo nível; ( ) Queda de diferença de nível; ( ) Contato com superfície ou líquidos aquecidos; ( ) Contato com

parte móveis; ( ) Acidente de transito; ( ) Prensagem;( ) Trabalho altura; ( ) Trabalho espaço confinado; ( ) Contato com

De Acidentes:| superfícies cortante ou perfurantes; ( ) Ataque de animais peçonhentos;( ) Choque elétrico; ( ) Queda em reservatório de água;

() Desmoronamento; ( ) Queda de materiais ou objetos;
() Outros:

   q
4
 

() Esforço fisico intenso; ( ) Levantamento e transportemanual de peso; ( ) Exigênciade postura inadequada;( ) Trabalho em
Ergonômico: |turno e noturno; ( ) Monotonia e repetitividade;

() Outros:  
() Intempéries climáticas,(carga solar); ( ) Ruído; ( ) Calor; ( ) Frio; ( ) Pressões anormais; ( ) Umidade; () Radiações ionizantes;!

Físico: () Radiaçãonão ionizantes; ( ) Vibrações;     
       

          
      

           
         

           
    

     
         

   
    () Outros:

Químico: €) Poeiras; ( ) Fumo; ( ) Gases, vapores, névoas, neblinas; ( ) Agrotóxicos; ( ) Hidrocarbonetos; ( ) Solventes;( ) Ácidos;
() Outros:

Biológico: €) Fungos e bacilos; ( ) Vírus, parasitas e bactérias; ( ) Protozoários;
() Outros:

REALIZOU OS SEGUINTES EXAMES COMPLEMENTARES:
Audiometria Loto Protoparasitológico 4 Coprocultura L f

Espirometria t L Ec6 t L EEG ! L VDL L L

Glicemia Lot. Hemograma Completo. / 1 4 Toxicológico Lol
SN a

os 4 AcuidadeVisualZE(0F/U yL. RXTóraxLL Lo RX Coluna Cervical to!
E RX Coluna Dorsal LA RX Coluna Lombar t Lo

Anamnese ocupacional,exame físico e mental, baseado no histórico profissional e avaliçãodas condições de trabalho, com a

finalidadede detectar possíveis problemasde saúde que possam ser agravados com a exposição ao risco.

SENDO CONSIDERADO: APTO INAPTO| PARA EXERCER A FUNÇÃOACIMA.

MÉDICOCOORDENADOR CRM

MÉDICOEXAMINADOR CRM

End.: Tel.:

OBs:     
Declaro para osfins e efeitos de direito, que recebi a Segunda via do presenteAtestado de Saúde Ocupacionale as
seguintesvi dos exames complementares acima retacionados.   Sé A Pe —— do<aSO Barra Bonita (SP), de S s de <º Éa +8o 5 arra Bonita ( hspo
4” a” j O Ano

- yES Do to   
  Ássfnatura Funcionário Assinatura . MédRO Exemiratior

ho



ARTESP - Transporte Coletivo htp:extraneiartcspsp govb/ransportecoleivofempresalbar jà/6
Portal do Governo (hitp:/Amww.saopaulo.sp.govbr/) Cidadão.SP (http:/Amuw.cidadao.sp.gov.brf) Investe SP (ntpsninvestespgovEC

SSARTESP
ARENADE FRANENGATEDISRETARODE sêsPano 

=. 4TRANSPORTE,
VOCÊ ESTA TIVOLI eos ,

/ Transpórte Coletivo (http:/Awwam artesp.spgow.br/transporte-coletivo. html»7 4 Consulta de Prestadores de Serviço de Fretamentoe Escolar

Consulta de Prestadores de Serviço de
Fretamento e Escolar  
Tipo de Consulta:

Fretamento

€ Escolar

é Por Placa

Tipo de Filtro:448) Por Empresa

€3 Por CNPJ

£> Por Município

£> Por Nº de Registro

Razão Social:

VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES um— ——
| Consultar | [Limpar |

imie———— memoema ieamem

CNPJ:

23.538.308/0001-00

Nº de Registro de Fretamento:

F1-3738

Municipio:

lof2 26/07/2021 16:52



ARTESP - Transporte Coletivo hrtp://extranet.artesp.sp.gov.br/transportecoletivo/empresa/consulta,,
BROTAS J12
Validade do Certificado de Fretamento: Ig tl
06/03/2025 

Data/Hora da Consulta: 26/07/2021 - 16:53:20

O 2021 - ARTESP - Agência de Transporte do Estado de São Paulo

20f2 26/07/2021 16:52



http:/extranet.artesp.sp.gov.br/transportecoletivo/empresa/consulta,O
Cidadão.SP(http:/Avww.cidadao.sp.gov.br/) Investe SP (http: investe.sp.govZ;a

RTESE- Transporte Coletivo

Portal do Governo (http://amw.saopaulo.sp.gov.br/)  Top

BSARTESP
ABÉMCIS (E PRSRERGSES24 ESTADODEágio

  
  

- 4TRANSPORTE-
VOCÊ ESTA VOTOUUeresrsnenoo ,/ Transpórte Coletivo Ehttp:/Ammamartesp.sp.govbr/transporte-coletivohtml)»

4 Consulta de Prestadores de Serviço de Fretamentoe Escolar

Consulta de Prestadores de Serviço de
Fretamento e Escolar 
Tipo de Consulta:

£3 Fretamento

£3 Escolar

Por Placa

Placa do Veículo:

“o FZTSIS3 
Lof2 26/07/2021 16:51



ARTESP - Transporte Coletivo http://extranet.artesp.sp.gov.br/transportecoletivo/empresa/consulta, 
Tipo de Serviço: A
Fretamento Ana
Nº de Registro de Fretamento:

F1-3738

Razão Social:

VALTER MONTEFUSCOHERREIRATRANSPORTES

Validade do Certificado de Fretamento:

66/03/2025
ENPS:

23.538.308/0801-00
Data de Validade da Vistoria da Veiculo:

22/09/2022
   

Data/Hora da Consulta: 28/07/2021 - 16:5219

Pan“. 02021- ARTESP - Agência de Transporte do Estado de São Paulo

2of2 26/07/2021 16:51
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TOKIOMARINE
SEGURADORA

NOSSA TRANSPARÊNCIS,MUS CONFIANÇA

CNPJ:33.164.021/0001-00

(Contratada) 
Dados de Controle

  
ld

3955912
[Ramo
| sg2

No.Proposta

|3855912  

Protocoto

1624641404224
  

Informaçõesdo Proponente / Estipulante      
 

[Proponente CNPJ
VALTERMONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES e o | 23.538.306/0001-00 o

Atividade —|Veículo | Assentos

Fretamento e/ou Operadores Turisticos(Ônibus ! Micro- |1 [18
ônibus) 
Informações do Seguro 
Vigência
25/06/2021 até 25/06/2022

 
4,que a cobertura do Segurofica condicionadaà aceitaçãodo risco pela Tokin Marine.

Perfil do Grupo

Forma de Adesão—
Compulsória

Grupo Segurado
Passageiros  Custeio

  
Forma de Capital Segurado 
O Capital Segurado será Uniforme.  

            
           Modalidade Capital R$ Quantidade de vidas

Passageiro/fMotorista 50.000,00 16

Garantias Contratadas:

Motorista . — o ” o Capitais Segurados(R$) % Indenização Prêmios (R$)
+ T

MA-MORTE ACIDENTALCONDUTOR. — 50.000,00 : = 400 1,20

IPA-INV.PERM,TOT/PARPOR ACIDENTE CONDUTOR 50.000,00 100 9,24 .
DMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. CONDUTOR - 25.000,00 50. 7,22 o

O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras).
() Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal.

mm — . - -.

Passageiro. o | Capitais Segurados (R$)| % Indenização Prêmios (R$)
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO JJ 5000000 100 Do 877

* EPAINV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 1! — 50.000,00 OO 1,38

4” “NDMHO-DESP.MÉD.HOSP E ODONT. PASSAGEIRO Í - 25.000,00 Í so 40,58
 

  
 (*) Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal.   
(IPA) Invalidez PermanenteTotal ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total, No caso de
Invalidez Parcial, a indenização será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais.   

     Motorista

Quantidade de Assentos Capital Total R$ Taxa Média Mensal (por mil) Fatura Mensal R$

í 50.000,00 0,1733 8.86

Passageiro
Quantidade de Assentos | Capital Total R$ Taxa Média Mensal (pormil) Fatura Mensal R$

15 | 750.000,00 0,0649 4871

Corretora o . o Registro Telefone | Data da Datade| Data da Hora Folha *

044680 - TRÍADE BROTAS CORRETORADE SEGUROS EIRELI SUSEP | 0143653344 | Impressão Referência última 14:21:54; [1440 À

ME 202083884 | 25/06/2021 25/06/2021 atualização——— —. n i | 219612021   



Y TOKIOMARINE Proposta de Contratação
W SEGURADORA (Contratada)
HOSSA TRANSPARÊNCIA,SUA CONFIANÇA Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro
CNPJ:33.164.027/0001-00 Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71

Forma de Pagamento    
   

 

Prêmio Líquido Total Estimado IOF Estimado TPrêmio Total Estimado
57,15. º 0,22 . [57,87

: Banco Agência Conta Dia Pagamento [Cobrança
L- º o o. . . Ficha
Nome Agência Cidade Agência

Tipo do Faturamento 'Yalor Estimado da(s) Parcela(s)
Mensal 157,37 
Aceitação de Segurados

  
Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veiculo(s) selecionado(s) abaixo:

Veiculo: Marca: RENAULT -Madelo: MASTER MBUS L3H2 -16 -Placa: FET51534, Chassi: 93YMEN4XEJJ057399 -Ano Fabricação: 2017 -Ano Modelo -2018 -Assentos:16

Faturamento 
Após o início de vigência, as alterações de veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal de Faturamento
mediante envio da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em
formato Excel (xls / xisx) respeitando o layout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos
dados, sendo que o veículo deve ter no máximo 20 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora:  

        

A B c D F G H

: Ano fabricação Ano modelo
Marca Modelo Piaca Chassi Qtde de Assentos(AAAA) (AMAA) 

CertificadoIndividual do Seguro
Com base nos dados fomecidos pelo ESTIPULANTE parao faturamento da apólice, a TOKIO MARINE emitirá os certificados individuais
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos
Segurados e Estipulante através do sitewww.tokiomarine.com.br.

Vigência da Apólice 
Este seguro não será renovado ne término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta.

4 Liquidação do Sinistro 
As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após 0
recebimento da documentação completa e correta na Tokio Marine Seguradora S/A, através do preenchimentodo formulário eletrônico e
"upload" dos documentos digitalizados em www.tokiomarine.com.br => Autoatendimento => Aviso Vida.

Considerações Finais 
A aceitação do seguro estará sujeita a análise do risco.

O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.
As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, e também no site: mmw.tokiomarine.com.br
O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no site www.susep.gov.br, por meio do número de registro na
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

  Corretora Registro “| Telefone Data da Data de Data da Hora ' Folha
044680-TRIADE BROTAS CORRETORADE SEGUROS EIRELIL SUSEP 0143653344 Impressão Referência última 14:21:54; |214
ME 202083884 I 25/08/2021 25/06/2021 atualização

| | aa - 25/06/2021 “od 



 TOKIOMARINE Proposta de Contratação
SEGURADORA (Contratada)

NOSSATRANSPARÊNCIA.SUA CONFIANÇA Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro
CNPJ:33.184.021/0001-00 Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71

É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice.

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidadedo
proponente e do seu corretor de seguros.As informações inverídicasou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo
preenchimento.

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintesmeios de transporte:

« Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas;
« Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários;
+ Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro.

Forma de Envio da Apólice[Forma de Envio vo
E-rmail(Resumodo segura ou Endosso, cartão do segurado e boleto digitais)

* Email

daltonsantos2107Ggmail.com 

Esta propostaé válida por 60 dias após a data de sua emissão.

a    
  

 

 
    

 

Nancy Rodriques Nose LuizdeArauio
Biretoria de Pessoas GerênciadeProdutosde Pessoas

TelefonesÚteis o pm po

Central de Atendimento SAC SAC- Deficiente Auditivoe de Fala Disque Fraude Ouvidoria4 0800 7039000 c80o 7038000 0800 7701523 na 0800 7076060 0800 4490000
Tokio Marine Seguradora S.A. - Registro Susep nº 6190 Sueursal |Diretoria NAC : Código de Operação

| Matriz- Rua Sampaio Viana, 44 - Paraiso - CEP 04004-902 - SÃO | PIRACICABA ; VAREJOSAO PAULO 09658 | CO3000AO0ODDACONGOODCO0000U

PAULO | I INTERIOR | | E97354066834

Corretora - TRegistro | Telefone Data da Data de | Data da | Hora | Folha

D44680- TRIADE BROTAS CORRETORADE SEGUROS EIRELI [SUSEP 0143653344 || Impressão Referência última 14:21:58 | 3/4
ME 202083884 [25ogizn21 | 25/06/2021 || atualização |
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AO TOKIO MARINE Proposta de Contratação
W SEGURADORA (Contratada)

NOSSA TRANSPARÊNCIA,SUA CONFIANÇA Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro
CNPJ:33.164.021/0001-00 Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71

Autorizaçãopara emissão da Apólice

Dados de Controle
No. Proposta Ramo , o Há "Protocolo |

3955912 o [982 3955912 . . i 1624641404224

Informações do Proponente / Estipulante 
Proponente —enpd
VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES, — |23.538.306/0001-00 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em
referência, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação.

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições“=Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINEa emitir a Apólice de Seguro com início de vigência a partir de: 25/06/2021.

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação,
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a

quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios.

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados peta
Seguradora à empresas parceiras, para o fim específico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro,
respeitando-se a confidencialidade das informações.

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarãoa ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS.

Declaração do Corretorde Seguros
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na
Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4º, 8 1º. da
referida Resolução. 
AdministradorResponsável pela Empresa CPF 
1-  2-    

Assinaturas sob carimbo:

 ”Administrador Estipulante 1 Administrador Estipulante 2 . Corretor de Seguros

Corretora Registro Telefone Tata da Datade — |Datada [Hora Folha
044680 - TRIADE BROTAS CORRETORADE SEGUROS ElRELI | SUSEP 0143653344 | Impressão | Referência última 14:24:54 la i4
ME 202083884 | 25062021 [2506/2021 - atualização
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CONTRATO DE SEGURO
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro

Processo SUSEP nº 005.00512/00

Dados de Controle 
No. Proposta Ramo td Protocolo

3955912 982 3055912 1624641404224
   

Informações do Proponente/ Estipulante 
    Proponente CNPJ

VALTER MONTEFUSCOHERREIRATRANSPORTES 23.538.306/0001-00

As partes:

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, com sede na Rua Sampaio Viana, nº 44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902,
regularmente inscrita no CNPJ nº 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmenteTOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro, na forma das
cláusutas e condiçõesa seguir estipuladas:

1. DEFINIÇÕES

1.1.Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO, deverão ter o

fam significadoa eles atribuídosnas CONDIÇÕESGERAIS.

2. OBJETO DO CONTRATO

2.1. O objeto deste CONTRATOéestabelecer regras que regerão a contrataçãoda APÓLICE DE SEGURO nos termos avençados
na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO,bem como os direitos e obrigaçõesdas partes.

3. COBERTURAS

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTADE CONTRATAÇÃOe têm suas definições,excludentes e hipóteses
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕESGERAIS que integram este CONTRATODE SEGURO, cujo pagamento será devido
nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO,desde que efetivado o pagamento do
prêmio nos termos contratados.

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao
recebimento da COBERTURA,constará na PROPOSTADE CONTRATAÇÃO,na APÓLICEe no CERTIFICADO.

4. LIMITES DO SEGURO

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão
definidas na PROPOSTADE CONTRATAÇÃO.

5. REMUNERAÇÃO

5.1. Eventual remuneraçãodevida ao ESTIPULANTEatitulo de pró-laboredeverá ser informada ao SEGURADOTITULAR antes da
adesãoao seguro e deverá constar ha PROPOSTADE CONTRATAÇÃOe nos CERTIFICADOSINDIVIDUAIS.

8. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO

8.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO, podendo ser cancelado por qualquer
uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕESGERAIS e na legislaçãovigente.

8.2. Qualqueralteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de
endosso e dependeráda anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o
seguro tiver naturezaparcial ou totalmenteconiributária.

7. OBRIGAÇÕESDO ESTIPULANTE

7.1. Sem prejuizo das demais obrigações e responsabilidadesprevistas nas CONDIÇÕES CONTRATUAISdo seguro, constituem,
ainda, obrigações e responsabilidadesdo ESTIPULANTE:

1- fornecer à TOKIO MARINE todas as informaçõesnecessárias para a análise e aceitaçãodo risco, previamente estabelecidas
pela TOKIO MARINE, incluindo dados cadastrais;

11 - manter a TOKIO MARINE. informada a respeito dos dados cadastrais dos Segurados, alterações na natureza do risco
coberto. bem como quaisquereventos que possam, no futuro, resultarem sinistro, de acordo com o definidocontratualmente;

Ill - fornecer ao Segurado, sempre que solicitado, quaisquer informaçõesrelativasao Contrato de Seguro;

Iv - nos seguros em que o segurado contribua com o pagamento do prêmio, discriminar o valor do prêmio do seguro no
instrumento de cobrança, com informação explicita de que a TOKIO MARINE é a Seguradora e de que o não pagamento do
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prêmio ensejará o cancelamentodo Seguro e, caso haja contrataçãode seguros distintos com a TOKIO MARINE, os Contratos
deverão estar discriminadosseparadamente;

V - efetuar o pagamento ou repassar os prêmios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidoscontratualmente,sendo que o
não repasse dos prêmios à TOKIO MARINE nos prazos contratualmente estabelecidos, poderá acarretar a suspensão ou o
cancelamento da cobertura, a critério da TOKIO MARINE, e sujeita o ESTIPULANTE ou SUBESTIPULANTEàs cominações
legais.

VI - repassaraos Seguradostodas as comunicaçõesou avisos inerentes à Apólice;

VH - discriminaro nome da TOKIO MARINE, nos documentose comunicaçõesreferentes ao Seguro, emitidos para o Segurado,
ressalvandoem caso de utilizaçãode marca, será necessáriaprévia aprovaçãoe autorização da TOKIO MARINE;

VtI - comunicarde imediato à TOKIO MARINE, tão logo tome conhecimento, a ocorrênciade qualquersinistro ou expectativade
sinistro referente ao grupo que representa, assim que deles tiver conhecimento, quando esta comunicação estiver sob sua
responsabilidade;

IX - dar ciência aos Seguradosdos procedimentose prazos estipuladospara a liquidaçãode sinistros;

X - comunicarde imediato à SUSEP quaisquerprocedimentosque considerarirregularesquanto ao Seguro contratado;

XI - fornecerà SUSEP quaisquer informaçõessolicitadas, deniro do prazo por ela especificado;

XII - informar o nome da TOKIO MARINE, em qualquer material de promoção ou propaganda do Seguro, em caraciere
tipográficomaior ou igual ao do ESTIPULANTE, mediante prévia aprovaçãoda TOKIO MARINE;

XIH - quando avençado com a TOKIO MARINE, enviar os certificadosdo seguro à cada segurado no momento da contrataçãoe
a cada renovação do seguro;

XIV - Enviar, no prazo solicitado pela TOKIO MARINE, quaisquer documentos que se se fizerem necessários para análise de
auditoria na operação; e

XV - cumprir todas as cláusulasdas CondiçõesContratuaisdo Seguro.

7.2 - É expressamentevedado ao ESTIPULANTE:

A

1- cobrar, dos segurados,quaisquervalores relativos ao seguro, além dos especificadospela TOKIO MARINE;

Il - rescindir o Contrato de Seguro sem anuência prévia e expressa de um número de segurados que represente, no mínimo,
três quartos do grupo segurado;

IH - efetuar propaganda e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE, e sem respeitar a fidedignidade das
informaçõesquanto ao seguro contratado; e

IV - condicionara contrataçãodeste seguro a qualqueroutro produto.

8. OBRIGAÇÕESDA TOKIO MARINE

8.1. São obrigações da FOKIO MARINE:

| - Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do
Seguro;

ti - Prover a garantia dos riscos contratadospelos Segurados conformeCondiçõesContratuais;

II - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro
celebradosjunto aos Segurados, bem como da legislaçãosecuritáriaaplicável;

Iy - Comunicar previamentepor escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas
Condições Contratuaisdo Seguro;

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as
Condições Contratuaisdo Seguro;

VI - Prestar ao ESTIPULANTEe ao Segurado todas as informações necessárias sobre o seguro, sempre que solicitadas;

VII - Fomecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos
seguros em vigor, dentrodo prazo de 30 (trinta) dias da requisição;

VIII - Informarao seguradoa situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado.
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9. RELACIONAMENTOCOM O SEGURADO

9.1. O ESTIPULANTE compromete-sea cumprir todo o disposto na Resolução nº 382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S).

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S)observando
princípios de ética, responsabilidade, transparência,diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo
tratamentoadequadodo SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S)mediante, no minimo:

ajo provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE
SEGURO, buscando minimizara possibilidade de má interpretaçãopelos SEGURADOe/ou BENEFICIÁRIO(S);

bJa prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando
assimetriade informaçõesque possam dificultar sua decisãoe seus interesses.

&3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódica de funcionários e/ou terceirizados que sejam responsáveis pelo
cumprimentodo disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamentoadequadoao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S).

9.4. A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informaçõesque entender necessárias para avaliar o= cumprimentodesta norma.

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTEdeverá enviar os documentosque comprovem o cumprimentodo
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado
pelo Orgão Reguladorou de Defesa do Consumidor, o que for menor.

9.6. Sendo a TOKIO MARINE sancionadapeio descumprimentodo previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcirprejuizosde quaisquerespécies, no prazo de 10 (dez) dias Úteis.

10 FORO

10.1 Fica eteito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsiasoriundas deste CONTRATO DE
SEGURO, com expressa renúnciaa qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicílio do
SEGURADO TITULAR.

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representanteslegais este CONTRATODE SEGURO para todos os fins de
direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor.

São Paulo, 25 de Junho de 2021

    ni
ManoyRodrigues “gse-LuisdeAngulo

EieetoriadePesstas GenbneiadeProdutosdo Pesados

TOKIO MARINESEGURADORAS.A. 
AdministradorResponsávelpela Empresa (Nome Legiível) CPF 
1- 2

    
Assinaturascom carimbo e indicaçãodo cargo:

 
Administradorda Estipulante1 Administradorda Estipulante 2



iRTESP - Transporte Coletivo  
  

/TRANSPORTE.
vocÊESTA./ Transpórie ) 
Tipo de Consulta:

É Fretamento

É Escolar

& Por Placa

Placa do Veiculo:

ON
GJN-5907 ——,

Consultar
a) 

Lof2

Cidadão.SP(http://www.cidadao.sp.gov.br/)



ARTESP - Transporte Coletivo http://extranet.artesp.sp.gov.br/transportecoletivo/empresa/consulta, 
Tipo de Serviço:

Fretamento HE
Nº de Registro de Fretamento:

Fi-3738

Razão Social:

VALTER MONTEFUSCOHERREIRATRANSPORTES

Validade do Certificado de Fretamento:

06/03/2025
CNPJ:

23.538.308/0001-00

Data de Validade da Vistoria do Veículo:

14/12/2022
   

Data/Hora da Consulta: 26/07/2021 - 16:52:54

O 2021 - ARTESP - Agência de Transporte do Estado de São Paulo

2of2 26/07/2021 16:52



 
SºARTESP
AGÉRÇO,DETRUESEEDOEspRdODesdsa

DECLARAÇÃO D E VISTORIA  Nº 11910 /2021

VÁLIDO ATÉ:
14/12/2022   
    Teu                

Responsávelpela Vistoria 

Rua Bento de Mello, 245:
BROTAS sp CAMPINAS

Serviço: Prefixo: Plaças: | Sor Predominante:
FRETAMENTO 02 “BUN-B967 “ Práia

RENAULT MASTER
Número do Chassi: “AnodeFabricação:
93YMAF4XELJ990498 2019
RENAULT MASTER MART L3

“a ot «Sentad kotaçãoemPé::.: Ano de Fabricação:RBBoviário MICRO-ONIBUS<MPS Semad: ELO Sos o Bige

CREA: 0601108291 5057/2020
CARLOS ROBERTOTRIPODI Nº Credenciado Renato Saliba

   
Emitido em: 09/05/2021 14:05:46
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NOME

VALTER MONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES

| cprrenpy

23.538.306/0001-00  
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TOKIOMARINE
SEGURADORA

NOSSATRANSPARÊNCIA,QUACONFIANÇA
CNPJ:33.164.021/0001-00

 
Dados de Controle

SE OUT PAEIAPOONO as Eua CUCATO catmaracuroca Dratma Publicas Senar da ICERAGU,

Proposta de Contratação
(Contratada)

Processo SUSEP: 15.414,001461/2008-71

is 
        

 ônibus) e o

Informações do Seguro

Vigência”
25/06/2021 até 26/06/2022

Perfil do Grupo

No. Proposta ; Ramo td Protocolo oo

sosso3s jos2 ap559a5 1624640337119

Informações do Proponente / Estipulante
Proponente ” o . - TENPI o ”

VALTERMONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES = . | 23.538.306/0001-00 o

Atividade Veículo Assentos
Fretamento e/ou Operadores Turisticos(Ônibus / Micro |1 16 
Grupo Segurado
Passageiros

Custeio
100% Empresa  

Forma de Capital Segurado
O Capital Segurado será Uniforme. 

Modalidade Capital R$ 
 Passageiro/Motorista  50.000,00 16 

Garantias Contratadas:      
      

   
 

Motorista nu | Capitais Segurados (R$) % indenização * Prêmios (R$)

MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR o 50.000,00 2.400 1,20 a
IPA-INV.PERM.TOTIPARPOR ACIDENTECONDUTOR 50.000,00 100 0,24

DMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. CONDUTOR 2500000 | 50 o 722
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras).

(*) Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal.

[Passageiro | | Capitais Segurados (R$) % Indenização Prêmios (R$)
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO . 50.000,00, 100 877
PAcINV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTEPASSAGEIRO “50.000,00 100 1,38

JMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. PASSAGEIRO i 25.000,00 so e 40,58   
  
(IPA) Invalidez PermanenteTotal ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total. No caso de
Invalidez Parcial, a indenização será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais.   
    Motorista

Quantidade de Assentos Capital Total R$ Taxa Média Mensal (por mil) Fatura Mensal R$

1 50.000,00 01733 3,66

Passageiro
Quantidade de Assentos Capital Total R$ Taxa Média Mensal (por mil) Fatura Mensal R$

15 750.000,00 0,049 48

Corretora — Registro [Telefone fDatada| Data de Data da Hora Folha
044680 - TRIADE BROTAS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI | |SUSEP 0143653344 : Impressão Referência última 14:06:11 |t/4
ME 202083884 |25/06/2021 | 25/06/2021|| atualização |

25/06/2021 
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NO) TOKIOMARINE
NÉ seguradora
HOSSA TRANSPARÊNCIA,SUA CONFIANÇA

CNPJ:33.164.021/0001-00

Forma de Pagamento

Proposta de Contratação
(Contratada)

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro
Processa SUSEP: 15.414.001461/2008-71   

  
Tipo do Faturamento
Mensal 

Aceitaçãode Segurados

“valor Estimado daís) Parcela(s)
57,37

Prêmio Liquido Total Estimado [ÓF Estimado Prêmio Total Estimado
157,15 . 10,22 o 57,37 o
Banco Agência Conta | Dia Pagamento Cobrança
- º o Ficha .
Nome Agência T Cidade Agência  
Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veiculo(s) selecionado(s) abaixo:

 ohassi: 93ymatêxeliggo408 -Ano Fabricação: 2019 -Ano Modelo -2020 -Assentos:16

Faturamento 
dados, sendo que o veículo deve ter no máximo 20 anos de fabricaçãoe a aceitação ficará a critério da seguradora:  

       

A B c D T F 6 H

Marca Modelo Placa Chassi DIO a zoao Qide de Assentos
  

CertificadoIndividual do Seguro
Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOKIO MARINE emitirá os certificados individuais
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos
Segurados e Estipulante através dositewww.tokiomarine.com.br.

Vigência da Apólice 
Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta.

“Niquidação do Sinistro 
"upload" dos documentos digitalizados em www.tokiomarine.com.br => Autoatendimento => Aviso Vida.

Considerações Finais 
O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.

e poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, e também no site: wwnw.tokiomarine.com.br
O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no site www.susep.gov.br, por meio do número de registro na

SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
[Corretora
044680 - TRIADE BROTAS CORRETORADE SEGUROS EIRELI
ME

Registro Telefone Data da Data de Data da Hora
SUSEP 0143653344 Impressão Referência última 14:06:11
202083884 | 25/06/2021 25/06/2021 atualização

25/06/2021
     



23)
A)

EA

Proposta de Contratação
(Contratada)

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71

AP TOKIOMARINEW SEGURADORA

CNPISa16RO2N000ro

É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice.

ATENÇÃO: É obrigatório a preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidadedo
proponentee do seu corretor de seguros.As informações inverídicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo

preenchimento.

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintesmeios de transporte:

« Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas;
« Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários;
« Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro.

Forma de Envio da Apólice

Forma de Envio
E-mail(Resumo do seguro ou Endosso, cartão do segurado e boleto digitais)
Email

| daltonsantos2107 gmail.com

 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. Pos  
 

  
 

 
     

  

 
 

 
 

Nancy Rodriques Njese Luis-deArauio
Diratoria de Pessoas Gerênciade Produtos de Pessoas

| TelefonesÚteis o| Contra! de Atendimento SAC SAC-DeficienteAuditivo e de Fala Disque Fraude Ouvidoria
* *oB0o 7039000 0800 7039000 0890 7701523 :oggo roren6o 0800 4490000

Tokio Marine Seguradora S.A. - Registro Sussp nº 619-0 Sucursal Diretoria NAC | Código de Operação í

Matriz- Rua Sampaio Viana, 44 - Paraiso - CEP 04004-902 - SÃO||PIRACICABA | VAREJO SAO PAULO 09658|CO3000A0O000ACOONDODCOOO0OU
PAULO | INTERIOR | E97354066834

[Corretora o Registro Telefone Data da Data de Data da Hora Folha

| 044880 - TRIADE BROTAS CORRETORADE SEGUROS EÍRELI SUSEP 0143653344|| Impressão Referência ultima 14:06:11 |314
ME 202083884 25/06/2021 | 25/06/2021 | atualização '

: 25/08/2021 Í  



 TOKIOMARINE Proposta de Contratação
SEGURADORA (Contratada)

NOSSATRANSPARENDIA,GUS CONFIANÇA Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro
CNPJ:33.164.021/0001-00 Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71

“Autorização para emissão da Apólice

Dados de Controle
No. Proposta “ jRamo tá . Protocolo

3055935 . E 3055935 1624640337119  
Informações do Proponente ! Estipulante  Proponente o - CNPJ

lVALTERMONTEFUSCO HERREIRA TRANSPORTES o . o 23.538.306/0001-00    
O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em
referência, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação.

Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com início de vigência a partir de: 25/06/2021.

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação,
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a

quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios.

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela
Seguradora à empresas parceiras, para o fim específico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro,
respeitando-se a confidencialidade das informações.

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS.

Declaraçãodo Corretorde Seguros
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na
Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4º, 8 1º, da
referida Resolução. 
AdministradorResponsável pela Empresa crr 

  
  2- 

Assinaturas sob carimbo: "Administrador Estipulante 1 “” Administrador Estipulante 2 ” Corretor de Seguros

Corretora Registro Telefone Data da Data de Datada [Hora Folha
044680- TRIADE BROTAS CORRETORADE SEGUROS EIRELI suser 0143653344 Impressão Referência última 14:06:11 |4/4

:ME 202083884 | i25/082021  |2506/2021 || atualização
. - 12506/2021

      



CONTRATODE SEGURO
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro

Processo SUSEP nº 005.00512/00

Dados de Controle 
No. Proposta Ramo ld Protocolo

3955935 982 3955935 1624640337119    
Informações do Proponente / Estipulante 

    Proponente CNPJ

VALTER MONTEFUSCOHERREIRATRANSPORTES 23.538.306/0001-00

Às partes:

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, com sede na Rua Sampaio Viana, nº 44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902,
regularmente inscrita no CNPJ nº 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE
acima mencionado tâm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro, na forma das
cláusulase condições a seguir estipuladas:

4. DEFINIÇÕES

significadoa eles atribuídosnas CONDIÇÕES GERAIS.

2. OBJETO DO CONTRATO

2.1. O objeto deste CONTRATOé estabelecer regras que regerão a contrataçãoda APÓLICE DE SEGURO nos termos avençados
na PROPOSTADE CONTRATAÇÃO,bem como os direitos e obrigaçõesdas partes.

3. COBERTURAS

3.1. As COBERTURAScontratadas constam na PROPOSTADE CONTRATAÇÃOe têm suas definições, excludentes e hipóteses
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕESGERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO, cujo pagamentoserá devido
nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO,desde que efetivado o pagamento dao

prêmio nos termos contratados.

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADOou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao
recebimento da COBERTURA,constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO,na APÓLICE e no CERTIFICADO.

4. LIMITES DO SEGURO

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO.

5.1. Eventual remuneraçãodevida ao ESTIPULANTEatitulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADOTITULAR antes da
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTADE CONTRATAÇÃOe nos CERTIFICADOSINDIVIDUAIS.

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO

8.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO, podendo ser cancelado por qualquer
uma das partes desde que atendidosos requisitos previstos nas CONDIÇÕESGERAISe na legislaçãovigente.

8.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuaisque implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o
seguro tiver natureza parcial ou totalmentecontributária.

7. OBRIGAÇÕESDO ESTIPULANTE

7.1. Sem prejuizo das demais obrigações e responsabilidadesprevistas nas CONDIÇÕES CONTRATUAISdo seguro, constituem,
ainda, obrigações e responsabilidadesdo ESTIPULANTE:

| = fomecer à TOKIO MARINE todas as informações necessáriaspara a análise e aceitaçãodo risco, previamente estabelecidas
pela TOKIO MARINE, incluindo dados cadastrais;

Il - manter a TOKIO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos Segurados, alterações na natureza do risco
coberto, bem como quaisquereventos que possam, no futuro, resultarem sinistro, de acordo com o definido contratualmente:;

IH - fornecer ao Segurado, sempre que solicitado, quaisquer informações relativas ao Contrato de Seguro;

IV - nos seguros em que o segurado contribua com o pagamenio do prêmio, discriminar o valor do prêmio do seguro no
instrumentode cobrança, com informação explícita de que a TOKIO MARINE é a Seguradorae de que o não pagamento do
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prêmio ensejará o cancelamentodo Seguro e, caso haja contrataçãode seguros distintos com a TOKIO MARINE, os Contratos
deverão estar discriminadosseparadamente;

V - efetuar o pagamento ou repassar os prêmios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidoscontratualmente,sendo que o
não repasse dos prêmios à TOKIO MARINE nos prazos contratualmente estabelecidos, poderá acarretar a suspensão ou o
cancelamentoda cobertura, a critério da TOKIO MARINE, e sujeita o ESTIPULANTE ou SUBESTIPULANTEàs cominações
legais.

VI - repassaraos Seguradas todas as comunicaçõesou avisos inerentes à Apólice;

VII - discriminaro nome da TOKIO MARINE, nos documentose comunicaçõesreferentes ao Seguro, emitidos para o Segurado,
ressalvandoem caso de utilizaçãode marca, será necessáriaprévia aprovaçãoe autorizaçãoda TOKIO MARINE;

VII - comunicarde imediato à TOKIO MARINE, tão logo tome conhecimento, a ocorrência de qualquersinistro ou expectativa de
sinistro referente ao grupo que representa, assim que deles tiver conhecimento, quando esta comunicação estiver sob sua
responsabilidade;

IX= dar ciância aos Seguradosdos procedimentose prazos estipuladospara a liquidaçãode sinistros;

X- comunicarde imediato à SUSEP quaisquer procedimentosque considerarirregularesquanto ao Seguro contratado;

XI - fomecer à SUSEP quaisquer informaçõessolicitadas,dentro do prazo por ela especificado;

XU - informar o nome da TOKIO MARINE, em qualquer material de promoção ou propaganda do Seguro, em caractere
tipográficomaior ou igual ao do ESTIPULANTE, mediante prévia aprovaçãoda TOKIO MARINE;

XIII - quando avençado com a TOKIO MARINE, enviar os certificadosdo seguro à cada segurado no momento da contrataçãoe

a cada renovação do seguro;

XIV - Enviar, no prazo solicitado pela TOKIO MARINE, quaisquer documentos que se se fizerem necessários para análise de
auditoriana operação; e

XV - cumprir todas as cláusulasdas CondiçõesContratuaisdo Seguro.

| - cobrar, dos segurados,quaisquervalores relativos ao seguro, além dos especificadospela TOKIO MARINE;

Il - rescindir o Contrato de Seguro sem anuência prévia e expressa de um número de segurados que represente, no mínimo,
três quarios do grupo segurado;

HI - efetuar propaganda e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE, e sem respeitar a fidedignidade das
informaçõesquanto ao seguro contratado; e

IV - condicionara contrataçãodeste seguro a qualqueroutro produto.

| - Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do
Seguro;

Il - Prover a garantia dos riscos contratadospelos Segurados conforme Condições Contratuais;

Il - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro
celebradosjunto aos Segurados, bem como da legislação securitáriaaplicável;

IY - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas
Condições Contratuaisdo Seguro;

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizaçõesdevidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as
CondiçõesContratuaisdo Seguro;

VI - Prestar ao ESTIPULANTEe ao Seguradotodas as informaçõesnecessárias sobre o seguro, sempreque solicitadas;

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos
segurosem vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição;

VII - Informarao seguradoa situação de adimplênciado ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado.
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8. RELACIONAMENTOCOM O SEGURADO

9.1. O ESTIPULANTE compromete-sea cumprir todo o disposto na Resolução nº 382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S).

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S)abservando
princípios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo
tratamentoadequadodo SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S)mediante, no mínimo:

ajo provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE
SEGURO, buscando minimizara possibilidade de má interpretaçãopelos SEGURADOe/ou BENEFICIARIO(S);

bja prestação de informações, aconselhamentoe orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando
assimetriade informaçõesque possam dificultarsua decisão e seus interesses.

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódica de funcionários e/ou terceirizados que sejam responsáveis pelo
cumprimentodo dispostonesta cláusula a fim de garantiro tratamentoadequadoao SEGURADOe/ou BENEFICIÁRIO(S).

92.4. A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o* eumprimento desta norma.

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTEdeverá enviar os documentosque comprovem o cumprimentodo
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado
pelo Órgão Reguladorou de Defesa do Consumidor, o que for menor.

9.6. Sendo a TOKIO MARINE sancionadapelo descumprimentodo previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão
do ESTIPULANTE, este ficará obrigada a ressarcirprejuízos de quaisquerespécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

10 FORO

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsiasoriundas deste CONTRATO DE
SEGURO, com expressa renúncia a qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicilio do
SEGURADO TITULAR.

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representanteslegais este CONTRATO DE SEGURO para todos os fins de
direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor.

São Paulo, 25 de Junho de 2021
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Nancy Rodrigues ilusLuis-daAcauio
EfretoriadePessgue CarênciadeProduiosde Pessoas
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